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CONTRATO N° 07/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, CELEBRADO ENTRE A 
UNIÃO, REPRESENTADA PELA 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DPF 
EM GOIÁS E A EMPRESA APECÊ — 
SERVIÇOS GERAIS LTDA. 

A UNIÃO, através da Superintendência Regional da Polícia 
Federal em Goiás, com Sede em Goiânia/GO, instalada na Av. Edmundo Pinheiro de 
Abreu, n° 826, Setor Pedro Ludovico, inscrita no CNPJ sob o número 00.394.494/0026-
94, órgão do Ministério da Justiça, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE 
e representada por seu Superintendente Regional, o senhor ANDRÉ VIANA 
ANDRADE, Superintendente Regional - Substituto - do DPF em Goiás, nomeado pela 
Portaria N°5709-DG/DPF de 26 de agosto de 2015, e a empresa APECÊ — SERVIÇOS 
GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 00.087.163/0001-53, estabelecida 
na 	Rua 20-A, n°.32, Centro, em Goiânia/GO, neste ato designada simplesmente 
CONTRATADA, e representada por ANTÔNIO MAURENI DE ANDRADE, 
brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em Goiânia/GO, portador da 
Carteira de Identidade n°. 113.020/SSP/GO, inscrito no CPF/MF, sob o n°. 062.848.501-
82, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com o processo n° , 
08295.300201/2016-23, decorrente Pregão Eletrônico n° 01/2017-SR/DPF/GO, 
observadas as disposições da Lei: n° 10.520, de 17 de julho de 2002, ao Decreto n° 2.271, 
de 7 de julho de 1997, ao Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000, ao Decreto n° 3.693, 
de 20 de dezembro de 2000, ao Decreto n° 3.784, de 6 de abril de 2001, ao Decreto n° 
5.450, de 31 de maio de 2005, ao Decreto n° 6.204, de 5 de setembro de 2007, Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a IN n° 02, de 30 de abril de 2008, 
STLI — MPOG, com as alterações contidas na Portaria 07/2011/STLI/MPOG, e a IN 
MARE n° 5, de 21 de julho de 1995, republicada no Diário Oficial da União, de 19 de 
abril de 1996, e, subsidiariamente, à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Contrato tem por objeto a prestação, de forma contínua, dos serviços de asseio, 
conservação, serviços gerais e lavagem de veículos nas dependências do Edifício Sede 
da CONTRATANTE, e de suas Unidades Descentralizadas em Anápolis/GO e Jataí/GO, 



5) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, visando obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de maneira 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências 
objeto dos serviços. 
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com fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, 
conforme especificações constantes de seu Anexo I (Termo de Referência). 

Subcláusula Primeira — Os serviços contratados serão realizados por execução 
indireta, sob o regime de empreitada por preço global; 

Subcláusula Segunda — Integram-se ao presente Contrato o Edital do Pregão 
Eletrônico n° 	01/2017-SR/DPF/GO, e seus anexos, bem como a Proposta 
da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - São obrigações da CONTRATADA, além de outras assumidas neste Contrato: 

1. Comprometer-se dentro do prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após 
regularmente convocada para a assinatura do contrato, apresentar ao SELOG — 
SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA do CONTRATANTE, por 
escrito, relação nominal de todos os empregados e dirigentes da empresa que terão 
acesso aos locais onde os serviços serão executados, contendo, obrigatoriamente, 
as seguintes informações: nome completo, endereço, cópia da carteira de 
identidade. 

1.1) Apresentar no ato da contratação os acordos ou convenções coletivas que regem as 
categorias profissionais vinculadas à execução dos serviços em consonância com o artigo 
19, IX da IN n°2/2008. 

1.1.2) Somente após a aprovação do SELOG/SR/DPF/GO os empregados poderão 
apresentar-se ao trabalho. 

Iniciar, imediatamente após a assinatura deste Contrato, a execução dos serviços 
disponibilizando a mão-de-obra, materiais, ferramentas, equipamentos e utensílios 
previstos, conforme indicado pelo CONTRATANTE. 

2.1) Após os empregados serem aprovados pelo CONTRATANTE, deverão ser 
encaminhadas as cópias de suas carteiras de trabalho comprovando seus vínculos 
empregatícios com a Licitante vencedora. 

Executar fielmente este Contrato, em conformidade com as cláusulas vigentes e normas 
estabelecidas na C.L.T - Consolidação das Leis Trabalhistas e na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, de forma a não causar transtornos e interferir no bom andamento da rotina de 
funcionamento do CONTRATANTE. 

Manter, durante a vigência deste Contrato, as condições de habilitação para contratar 
com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de 
regularidade fiscal. 
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Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente, fornecendo a mão-de-obra qualificada necessária e indispensável à sua perfeita 
execução. 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais (inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos), equipamentos, 
ferramentas e utensílios, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, independente de solicitação. 

Fornecer comprovantes de pagamento dos empregados e recolhimento dos encargos 
sociais e trabalhistas de forma nominal e individualizada de cada um dos empregados. 

Indicar ao SELOG/SR/DPF/GO do CONTRATANTE e aos Gestores deste 
Contrato, o nome de seu preposto para manter entendimentos e receber comunicações. 

Manter empregados capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos. 

Fornecer aos seus empregados vales-transportes, auxílio-alimentação, dois (02) pares 
de uniformes completos, um (01) par de botas, efetuando troca sempre que for constatado 
desgaste excessivo, e demais benefícios necessários ao bom e completo desempenho de 
suas atividades, tudo em conformidade com a legislação, bem como convenções do 
sindicato da classe. 

Fornecer e exigir dos empregados, asseio diário de seus uniformes, e ótima 
apresentação pessoal, não se admitindo sob hipótese nenhuma, roupas e calçados sujos 
e/ou desgastados. 

13.1) A inobservância do item anterior ensejará na imediata dispensa do empregado, bem 
como no registro de sua falta e posterior glosa na fatura da CONTRATADA. 

13.2) Em caso de reincidência, o empregado deverá ser substituído. 

Garantir a presença de seus empregados nas edificações do CONTRATANTE, 
inclusive em caso de paralisações dos transportes coletivos, valendo-se de meios próprios 
de transporte, se necessário, com o objetivo de não ocorrer interrupção na prestação dos 
serviços. 

Pagar, até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao vencido, os salários e demais 
benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, todos os encargos e 
tributos. 

15.1) A inadimplência, com referência aos encargos decorrentes deste Contrato, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá 
onerar seu objeto, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 



15.2) A inadimplência quanto aos salários e demais encargos decorrentes de contratos 
diversos firmados pela empresa com outros órgãos públicos ou empresas privadas é de 
responsabilidade exclusiva da prestadora de serviços, de modo que, eventuais ordens 
judiciais de penhor ade crédito para pagamento de despesas estranhas a este Contrato 
serão consideradas desiquilíbrio financeiro da empresa, e sujeitarão a empresa às 
penalidades contratuais. 

Responsabilizar-se pelo fornecimento e conservação dos uniformes e calçados 
confortáveis, luvas de PVC, botas de borracha e dos Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI's), de acordo com os serviços a eles designados, que deverão ser adequados ao tipo 
de serviço da categoria profissional, substituindo sempre que se fizer necessário de acordo 
com o disposto no respectivo acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, ou ainda 
em casos fortuitos, devendo os modelos dos mesmos ser submetidos à prévia aprovação 
do CONTRATANTE. 

Manter seu pessoal, quando em horário de trabalho, ou ainda, nas dependências 
do CONTRATANTE e seus Órgãos essenciais, devidamente uniformizados, bem 
apresentáveis e exigir o uso do crachá de identificação fornecido pela Segurança e 
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individuais (EPI's) e das condições de 
higiene adequados ao tipo de trabalho. 

17.1) Fornecer para cada empregado, 2 (dois) uniformes completos a cada ano (período 
de 365 dias), sem que lhes sejam repassados os custos de qualquer uma das peças do 
uniforme e/ou Equipamentos de Segurança. 

Comprometer-se a não repassar aos seus empregados os custos de qualquer um dos 
itens de uniforme e Equipamentos de Proteção Individual. 

Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado, de bom nível 
moral e intelectual. 

Substituir, de imediato, sempre que for exigido pelo gestor, qualquer empregado cuja 
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes, 
insatisfatórios ou incompatíveis com o exercício das funções que lhe foi atribuída. 

Instruir seus empregados, quanto à prevenção de incêndio nas áreas cobertas por este 
Contrato. 

Fazer seguro de seus empregados contra risco de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e outros decorrentes de sua condição de empregador, resultantes da execução 
deste Contrato, conforme exigência legal. 

Assumir todas responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou acometidos de mal súbito, quando em serviço, por 
intermédio de seus encarregados, assegurando-lhes o cumprimento a todas as 
determinações trabalhistas e previdenciárias cabíveis e assumindo, ainda, as 
responsabilidades civis, penais, criminais e demais sanções legais decorrentes do eventual 
descumprimento. 



Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual, distrital 
e/ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE, inclusive quanto à 
prevenção de incêndios e as de Segurança e Medicina do Trabalho. 

Emitir Comunicado de Acidente de Trabalho — CAT, em formulário próprio do INSS, 
em caso de eventual ocorrência de acidente com seus empregados nas dependências 
cobertas por este Contrato. 

Observar a utilização adequada dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, 
objetivando a correta execução dos serviços. 

Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de 
forma a não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE. 

Manter todos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à execução dos 
serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em 
até 24 (vinte e quatro) horas. 

29.1) Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a 
evitar danos à rede elétrica. 

Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nas 
instalações e/ou equipamentos objeto da prestação dos serviços. 

Executar, quando solicitado, os serviços em horários que não interfiram com o bom 
andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE. 

Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, nas áreas cobertas por este Contrato, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, devendo ser adotadas providências necessárias dentro de 48 (quarenta 
e oito) horas, após comunicação do gestor. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício, cabendo 
à CONTRATADA todos encargos e obrigações previstas na legislação social e 
trabalhista em vigor. 

Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por 
força de lei, ligadas ao cumprimento deste Contrato. 

Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto deste Contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

37) Realizar serviços de limpeza nos imóveis funcionais após o término de obras ou 
de reformas eventualmente executadas pelo CONTRATANTE. 



38) Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Pregão Eletrônico n° 01/2017-SR/DPF/GO. 

Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE, sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação. 

40)- Acatar o Art. 6° Parágrafo único e Art. 10° Inciso II da IN 02/08, que trata de 
pessoalidade, subordinação direta e direcionamento de contratação. 

- O contrato será considerado executado somente quando comprovado o pagamento 
de todas as obrigações trabalhistas. 

- - Apresentar documentação que comprove o pagamento das obrigações trabalhistas, 
tais como: depósito de valores destinados a quitação de férias, 13° salário e verbas 
rescisórias, mediante depósito em conta vinculada específica. 

- Não aceitar qualquer indicação de funcionários feita por servidores deste órgão, bem 
como não incluir parentes de servidores, em linha reta ou colateral, consangüíneo ou afim, 
até o quarto grau, dentre os empregados que irão prestar os serviços ao Departamento de 
Polícia Federal. 

- Utilizar material dentro das normas fitossanitárias e de acordo com os padrões 
recomendados pela IN 01/2010 de 19/01/2010 que dispõe sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 

II - São obrigações do CONTRATANTE, além de outras assumidas neste contrato: 

Exercer fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente 
designados para esse fim, na forma prevista na Lei n° 8.666/93, procedendo ao atesto das 
respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. 

Indicar as áreas onde os serviços serão executados, observando o limite fixado em 
m2  no texto deste Contrato. 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas neste Contrato. 

Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço 
pela CONTRATADA, é suficiente para o bom desempenho dos serviços, confrontando 
o efetivo declarado na Proposta com aquele declarado na GRPS - Guia de Recolhimento 
da Previdência Social e FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Efetuar o pagamento mediante a comprovação da quitação dos correspondentes 
salários e respectivos encargos trabalhistas, previdenciários e sociais devidos à mão-de- 
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obra disponibilizada por parte da CONTRATADA, pelos serviços prestados dentro das 
condições e preços pactuados neste Contrato. 

5.1) O referido pagamento se dará em até 05 (cinco) dias úteis após o cumprimento do 
item anterior e mediante atesto do Gestor deste Contrato. 

Glosar na fatura da CONTRATADA as faltas de seus empregados que porventura não 
tenham sido substituídos. 

6.1) As faltas serão calculadas da seguinte forma: salário + total de encargos + vale-
alimentação + vale-transporte + BDI proporcional ao quantitativo de mão-de-obra 
disponibilizada para atender este Contrato. 

Exigir da CONTRATADA e seus prepostos todas as providências necessárias ao bom 
andamento dos serviços. 

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados, materiais e equipamentos em 
desacordo com as respectivas especificações. 

Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas atividades 
a contento, de acordo com o estabelecido neste Contrato. 

Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua 
propriedade que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, 
com a indicação do estado de conservação. 

Exigir o uso obrigatório de crachá de identificação pelos empregados 
da CONTRATADA, para acesso às dependências do CONTRATANTE. 

Permitir livre acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações 
do CONTRATANTE, sempre que se fizer necessário, desde que estejam devidamente 
credenciados, portando crachá de identificação e exclusivamente para execução dos 
serviços. 

Prestar informações e esclarecimentos que possam ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA com relação à execução dos serviços. 

Ceder espaço para depósito dos materiais e equipamentos. 

Não se vincular às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que 
estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados no exercício da atividade 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ESPECIFICAÇÃO DAS ÁREAS E DOS POSTOS 
DE SERVIÇOS 

O total da área física contratada é de aproximadamente 18.139,54m2, distribuídos 
nos itens de 01 (um) a 03 (três) referentes às unidades de trabalho, onde estão 



CATEGORIA PREÇO 
MENSAL 

QUANTID 
ADE 	DE 

TOTAL MENSAL TOTAL 
ANUAL 

UNITÁRIO FUNCION 
(R$) ÁRIOS 

Jardineiro R$ 1,00 R$ 	5.500,77 R$ 
5.500,77 66.009,24 

Auxiliar de serviços gerais R$ 1,00 R$ 	4.443,38 125 
4.443,38 53.320,80 

TOTAL "A" R$ 	9.944,15 R$ 
119.329,80 

especificadas as áreas a serem limpas e as quantidades dos Postos de Serviços a 
serem contratados: 

A) Valor por metros quadrados: 

ITEM LOCAL / ENDEREÇO 

da unidade de trabalho 

ÁREAS 	A 
SEREM 	1VP 
LIMPAS 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

IN 

Edifício 	Sede 	da 
SR/DPF/GO Av. 	Edmundo 
Pinheiro de Abreu n° 826,Internas 
SPL- Goiânia-GO 

1- Área Interna 9243,87 R$46.126,91 R$553.522,92 
2-Área Externa 2279,66 R$5.676,35 R$68.116,20 
3 — Esquadrias1.180  
Externas 

220  

439,68 
R$2.649,14 R$31.789,68 4 — Esquadrias 

5 	— 	Divisórias 
mistas Piso/Teto 
Sub-Total 1 13363,21 R$54.452,40 R5653.428,80 

DPF/ANÁPOLIS/GO 

Av. Senador Alfredo Nasser,'3 
481, Jundiaí - ANS/GO. 

Área Interna 740,58 R$3.732,52 R$44.790,24 
Área Externa 1055,75 R$2.660,49 R$31.925,88 

— Arca de vidro 50 R$72,50 R$870,00 
Sub-Total 2 1846,33 R$6.465,51 R$77.586,12 

03 

DPF/JATAl/G0 

Rua Miranda de Carvalho , n
° 

2.748, Setor Epaminondas -4 
ATAI/GO 

1 — Interna 1205 R$ 6.000,90 R$ 72.010,80 
2 — Externa 1500 R$ 3.720,00 R$ 44.640,00 
3 — Esquadrias 
Externas 

100  R$ 144,00 	R$ 1.728,00 

- Esquadrias 
Internas 

100 R$ 144,00 	R$ 1.728,00 

5- Ares de Vidro 25 R$ 36,00 R$ 432,00 
Sub-Total 03 2930 R$10.044,90 R$120.538,80 

TOTAL "A" { R$70.962,81 115851.553,72 

B) Valor por Categoria 



VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS 
PARA SR/DPF/G0 (A+B)  

R$ 80.906,98 R$ 
970.883,76 

   

* ÁREA DE SOMBREAMENTO = Corresponde à soma de todos os toldos (em 
estrutura de ferro e poliuretano transparente) instalados nas laterais externas do edifício 
sede da do CONTRATANTE que servem de proteção contra águas de chuva. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Além do previsto no Termo de Referência, os serviços que constituem o objeto desta 
contratação serão executados pela CONTRATADA, em todas as localidades de serviço 
do CONTRATANTE identificadas na Cláusula anterior na seguinte frequência: 

4.1 — ÁREAS INTERNAS: 

4.1.1 - Diariamente: 

4.1.1.1 - Remover, com flanelas, pano e produtos apropriados, o pó das mesas, armários, 
arquivos, prateleiras, balcões, equipamentos elétricos eletrônicos, extintores de incêndio, 
etc; 

4.1.1.2 - Retirar o pó dos telefones com flanela umedecida em produto adequado; 

4.1.1.3 - Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspiração do pó; 

4.1.1.4 - Aspirar o pó em todo o piso acarpetado; 

4.1.1.5 - Lavar mictórios, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante, sempre que se fizer necessário, com o objetivo de mantê-los, 
permanentemente limpos; 

4.1.1.6 - Limpar com saneantes domissanitários os pisos e portas dos sanitários, sempre 
que se fizer necessário com o objetivo de mantê-los sempre limpos; 

4.1.1.7 - Limpar, com produto apropriado, os espelhos; 

4.1.1.8 - Manter abastecidos os sanitários com papel toalha, papel higiênico branco e 
sabonete líquido neutro; 

4.1.1.9 - Retirar o lixo e substituir sacos de lixo das lixeiras dos sanitários, sempre que 
for necessário; 

4.1.1.10 - Varrer e remover manchas e passar pano com produtos apropriados nas escadas 
e pisos vinílicos, granitos, cerâmicos, mármores, emborrachados, etc, mantendo-os 
sempre limpos; 

4.1.1.11 - Varrer os pisos de cimento; 



ts 	I 

4.1.1.12 - Limpar os elevadores com produtos adequados; 

4.1.1.13 - Retirar o lixo duas vezes ao dia, no mínimo, acondicionando-o em sacos 
plásticos de cem ou duzentos litros, removendo-os para local indicado pelo Gestor e 
substituir os sacos de lixo das lixeiras, sempre que necessário. 

4.1.1.14 - Proceder a Coleta Seletiva de material para reciclagem nos termos da legislação 
vigente; 

4.1.1.15 - Limpar os corrimãos; 

4.1.1.16 - Limpar as paredes e divisórias onde houver manchas de sujeira; e 

4.1.1.17 - Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária, 
conforme orientação do Gestor. 

4.1.2 - Semanalmente: 

4.1.2.1 - Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

4.1.2.2 - Limpar, com produtos adequados, divisórias, portas e balcões; 

4.1.2.3 - Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela 
nos móveis encerados; 

4.1.2.4 - Limpar e hidratar, com produto apropriado, as forrações de couro, plástico, 
courvim e assemelhados, em assentos e poltronas; 

4.1.2.5 - Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc, 
por meio da aplicação de solução de limpeza apropriada; 

4.1.2.6 - Limpar os quadros decorativos e adereços, em geral; 

4.1.2.7 - Lavar os cestos de lixo; 

4.1.2.8 - Vasculhar, com material apropriado, paredes e tetos para a retirada de teias de 
aranha, etc; e 

4.1.2.9 - Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal, 
conforme orientação do Gestor. 

4.1.3 Quinzenalmente: 

4.1.3.1 - Limpar cortinas e persianas, com equipamentos, acessórios e produtos 
adequados; 

4.1.3.2 - Proceder a limpeza dos sifões das pias e ralos; 



4.1.2.3 - Lavar, encerar e lustrar mecanicamente, com solução de limpeza apropriada, os 
pisos vinilicos (passar impermeabilizante metalizado), cerâmicos e emborrachados das 
áreas de circulação; 

4.1.3.4 - Executar demais serviços considerados necessários à freqüência quinzenal, 
conforme orientação do Gestor. 

4.1.4 Mensalmente: 

4.1.4.1 - Limpar forros, paredes e rodapés; 

4.1.4.2 - Limpar persianas com produtos adequados; 

4.1.4.3 - Limpar depósitos de materiais do Setor de Patrimônio; 

4.1.2.4 - Lavar, encerar e lustrar mecanicamente, com solução de limpeza apropriada, os 
pisos vinílicos, (passar impermeabilizante metalizado), cerâmicos e emborrachados das 
salas; 

4.1.4.5 - Proceder à revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês; 

4.1.4.6 - Efetuar lavagem das salas acarpetadas; 

4.1.4.7 - Executar demais serviços considerados necessários à freqüência mensal, 
conforme orientação do Gestor. 

4.2 Outras Áreas internas 

4.2.1 - Diariamente (limpeza corrente) — Usando os seguintes métodos: 

4.2.1.2 - Recolher, sempre que necessário, o lixo e repor nas lixeiras sacos diferenciados 
para lixo comum e reciclável; 

4.2.1.3 - Fazer a limpeza úmida das saboneteiras e toalheiros com pano e álcool a 70%. 
E o reabastecimento com papel toalha, papel higiênico e sabonete liquido neutro ambos 
de excelente qualidade. 

4.2.1.4 - Limpar os espelhos de tomadas com desinfetante; 

4.2.1.5 - Fazer a limpeza úmida com pano e álcool a 70% nos mobiliários e demais 
utensílios (telefone, porta-retrato, quadros, mesas, armários, balcões, prateleiras, 
bebedouros, arquivos etc.). Proceder de cima para baixo, dentro para fora no sentido reto 
e único. Se houver presença de matéria orgânica (sangue ou outras secreções corporais) 
seguir o procedimento padrão para limpeza de material orgânico. 

4.2.2 - Rotina para remoção de matéria orgânica 

Aplicar o germicida na área a ser descontaminada; 

Remover o excesso com papel ou pano específico; 	
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- Aplicar o desinfetante; 

Após o tempo da ação, remover o desinfetante da área; 

Limpar o restante da área com água e detergente; 

Secar as superfícies. 

4.2.2.1 - Proceder a limpeza úmida com pano e rodo com detergente e água fazendo a 
varredura desta forma (sem uso de vassouras). Passar novo pano com água ou hipoclorito, 
se necessário e secar. 

4.3 — ÁREAS EXTERNAS 

- Os serviços serão executados pela CONTRATADA na seguinte frequência: 

4.3.1 - Diariamente: 

4.3.1.1 - Varrer as áreas pavimentadas; estacionamentos e calçadas; 

4.3.1.2 - Varrer, passar pano úmido ou lavar quando necessário, polir os pisos em 
mármore, cerâmica, granito, pedras portuguesas, e emborrachados; 

4.3.1.3 - Remover capachos, procedendo a sua limpeza; 

4.3.1.4 - Recolher papéis, lixo e folhas das passarelas e calçadas, acondicionando-os em 
sacos plásticos de cem ou duzentos litros, separadamente os recicláveis e removendo-os 
para local indicado pela Fiscalização; 

4.3.1.5 - Retirar papéis e detritos das áreas verdes; 

4.3.1.6 - Executar a lavagem da área de containeres e desinfetá-la; e 

4.3.1.7 - Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária, conforme 
orientação da Fiscalização. 

4.3.2 - Semanalmente: 

4.3.2.1 - Lavar as calçadas e pisos de cimento; 

4.3.2.2- Lavar os contêineres; 

4.3.2.3- Lavar as grelhas e ralos de escoamento de água; 

4.3.2.4- Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal, 
conforme orientação do Gestor. 

4.3.3 - Quinzenalmente: 

4.3.3.1 - Limpar as calhas de escoamento das águas da chuva; 



4.3.3.2 - Limpeza das bocas de lobo, caixas de esgoto e gordura; 

4.3.3.3 - Executar demais serviços considerados necessários à freqüência quinzenal, 
conforme orientação do Gestor. 

4.3.4 - Mensalmente: 

4.3.4.1 - Limpar placas de sinalização e informação; 

4.3.4.2 - Proceder a retirada de plantas e ervas daninhas de toda área externa pavimentada; 

4.3.4.3 - Executar serviço de roço com a utilização de roçadeira a motor na área que 
necessitar deste serviço; 

4.3.4.4 - Executar demais serviços considerados necessários à freqüência mensal, 
conforme orientação do Gestor. 

4.3.5 - Semestralmente 

4.3.5.1 - Lavagem das caixas de água dos prédios, remover a lama depositada e desinfetá-
las; 

4.3.5.2 - Executar demais serviços considerados necessários à freqüência Semestral, 
conforme orientação da Fiscalização. 

4.4 — ÁREAS DE ESQUADRIAS (face interna e externa) - os serviços serão executados 
pela CONTRATADA na seguinte frequência: 

4.4.1 - Semanalmente: 

4.4.1.1 - Limpar todos os vidros internos (face interna e externa) e externos (face interna) 
e aplicar produtos anti-embaçantes; 

4.4.1.2 - Limpar peitoris das janelas baixas; 

4.4.1.3 - Limpar esquadrias; 

4.4.1.4 - Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal, 
conforme orientação do Gestor. 

4.4.2 - Bimestralmente: 

4.4.2.1 - Limpar todas as calhas e luminárias internas e externas; e 

4.4.2.2 - Executar demais serviços considerados necessários à frequência bimestral, 
conforme orientação da Fiscalização. 

4.5 - Deslocamentos de bens e materiais 



Serão executados sempre que determinados pela Fiscalização, cabendo 
ao CONTRATANTE, providenciar veículos de transporte, quando necessário. 

4.6 - Serviços gerais 

Outros serviços, tais como: Limpeza e arrumação de Salões, Limpeza e organização de 
Depósitos, mudanças de ambientes, etc, serão executados sempre que determinados pelo 
Gestor deste Contrato. 

4.7 — ÁREAS INTERNAS DE AUDITÓRIO E GARAGEM (no edifício sede da 
SR/DPF/GO/GO — Av. Edmundo Pinheiro de Abreu n° 826, Setor Pedro Ludovico - 
-Goiânia/G0): 

4.7.1 - Áreas internas do Auditório: os serviços serão executados 
pela CONTRATADA na seguinte frequência: 

4.7.1.1 - Diariamente: 

4.7.1.1.1 - Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, balcões, bem 
como demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

4.7.1.1.2- Retirar o pó dos telefones com flanela umedecida em produto adequado; 

4.7.1.1.3 - Limpeza da porta de vidro e vidros das divisórias; e 

4.7.1.1.4 - Substituir sacos de lixo das lixeiras das salas; 

4.7.1.1.5 - Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária, 
conforme orientação do Gestor. 

4.7.1.2 - Semanalmente: 

4.7.1.2.1- Aspirar toda área acarpetada do interior do ambiente; 

4.7.1.2.2 - Passar pano umedecido em todos os assentos; 

4.7.1.2.3 - Limpar atrás dos móveis e demais utensílios pertencentes ao recinto; 

4.7.1.2.4 - Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal, 
conforme orientação do Gestor. 

4.7.1.3 - Mensalmente: 

4.7.1.3.1 - Fazer limpeza de toda área acarpetada (lavagem a seco) com produtos 
apropriados, não corrosivos; 

4.7.1.3.2 - Vasculhar, com material apropriado, paredes e tetos para a retirada de teias de 
aranha, etc...; 



4.7.1.3.3 - Executar demais serviços considerados necessários à frequência bimestral, 
conforme orientação do Gestor. 

4.7.2 - Áreas Internas da Garagem (estacionamento sub-solo) - os serviços serão 
executados pela CONTRATADA na seguinte frequência: 

4.7.2.1 - Diariamente: 

4.7.2.1.1 - Varrer toda a área pavimentada do estacionamento e calçadas; 

4.7.2.1.2 - Remover com flanelas, pano e produtos apropriados, o pó das mesas, armários, 
arquivos, prateleiras, balcões, equipamentos elétricos, extintores de incêndio, etc...; 

4.7.2.1.3 - Remover capachos, procedendo a sua limpeza; 

4.7.2.1.4 - Limpar com saneantes domissanitários os pisos e portas dos sanitários, sempre 
que se fizer necessário com o objetivo de mantê-los sempre limpos; 

4.7.2.1.5 - Retirar papéis e detritos das áreas pavimentadas; 

4.7.2.1.6 - Lavar mictórios, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetante, sempre que se fizer necessário, com o objetivo de mantê-
los permanentemente limpos; e 

4.7.2.1.7 - Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária, 
conforme orientação da Fiscalização. 

4.7.2.2 - Semanalmente: 

4.7.2.2.1 - Lavar as calçadas e pisos de cimento, das áreas externas da garagem; 

4.7.2.2.2 - Limpar esquadrias e vidros (face interna e externa) e peitoris das janelas; 

4.7.2.2.3 - Lavar as grelhas e ralos de escoamento de água; 

4.7.2.2.4 - Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal, 
conforme orientação do Gestor. 

4.7.2.3 - Quinzenalmente: 

4.7.2.3.1 - Limpar as calhas de escoamento das águas da chuva; 

4.7.2.3.2 - Limpeza das bocas de lobo, caixas de esgoto e gordura; 

4.7.2.3.3 - Executar demais serviços considerados necessários à frequência quinzenal, 
conforme orientação do Gestor. 

4.7.2.4 - Mensalmente: 
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4.7.2.4.1 - Limpar placas de sinalização e informação; 

4.7.2.4.2 - Proceder a retirada de plantas e ervas daninhas de toda área externa 
pavimentada; 

4.7.2.4.3 - Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal, 
conforme orientação do Gestor. 

4.7.2.5 - Além das tarefas acima enumeradas a contratada deverá cumprir as demais 
obrigações contidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM 
EMPREGADOS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

- Relação estimada mínima dos equipamentos, materiais básicos necessários à execução 
dos serviços a serem fornecidos pela Contratada: 

Água sanitária; 
Álcool gel; 
Álcool líquido; 
Aspiradores de pó; 
Baldes plásticos; 
Cera liquida incolor para pisos cerâmicos; 
Desentupidores de pia; 
Desentupidores de vaso sanitário; 
desinfetante de uso geral; 
Desinfetante para banheiros; 
Desodorizador de ar; 
Detergente liquido neutro; 
Enceradeiras; 
Escadas do tipo cavalete, de alumínio e de madeira; 
Escovas de mão; 
Escovas para vasos sanitários; 
Esponjas de lã de aço; 
Esponjas de dupla face; 
Flanelas; 
Limpa-vidros; 
Limpador de carpetes; 
Limpador multiuso para equipamentos em geral; 
Limpador multiuso para limpeza de móveis; 
Lustra móveis; 
Luvas de látex; 
Mangueiras; 
Panos de saco branco para limpeza de pisos; 
Papel higiênico branco neutro, sem perfume de alta qualidade e maciez; 
Papel toalha branco de alta absorção e qualidade; 
Pás de lixo; 
Pedras sanitárias; 



Plásticos para assento de vaso sanitário do tipo hygolet; 
Polidor de metais; 
Removedor de ceras e impermeabilizantes; 
Rodos grande com duas borrachas; 
Rodos médio com duas borrachas; 
Rodos para limpeza de vidro; 
Rodos de espuma absorvente tipo mop; 
Sabão em barra; 
Sabão em gel; 
Sabão em pó; 
Sabonete; 
Sabonete liquido neutro; 
Sacos plástico para lixo, (azul/branco/preto) capacidade para 20 ou 30 litros; 
Sacos plástico para lixo, (azul/branco/preto) capacidade 40 ou 50 litros; 
Sacos plástico reforçado para lixo, (azul/branco/preto) capacidade 100 litros; 
Saponáceo em pó; 
Suportes reservatório para papel toalha; 
Suportes reservatório para sabonete líquido; 
Suportes reservatório para álcool gel; 
Vassouras grande de nylon; 
Vassouras grande de pêlos; 
Vassouras grande de piaçava; 
Vassouras média de nylon; 
Vassouras média de pêlos; 
Vassouras média de piaçava; 
Vassourinhas para vaso sanitário. 
Shampoo para autos 
Silicone 
Cera em pasta 
Cera líquida 
Aromatizador para autos 
Limpa pneus 
Intercap 
Solupam 
Flanela 
Escova de coco 
Escova normal 
Pincel 

5.11- Todos os itens deverão ser novos, de primeira qualidade e aprovados pelo Gestor. 

5.11.1 - Em caso de impasse entre a Licitante vencedora e o Gestor sobre a reprovação 
de algum item ofertado e considerado pelo Gestor como não sendo de primeira qualidade, 
a Licitante vencedora deverá apresentar laudo técnico de laboratório credenciado ou 
reconhecido pelo INMETRO, a ser escolhido pelo Gestor, como contraprova da boa 
qualidade do produto ofertado, sem ônus adicional para a SR/DPF/GO. 



5.12 - Os quantitativos dos itens são baseados no uso médio, podendo variar para mais ou 
para menos. Em hipótese alguma a Licitante vencedora poderá deixar de acrescentar itens 
ou aumentá-los, em conformidade com a demanda, sob a alegação de uso acima da média 
relacionada. 

5.13 - A Licitante vencedora será responsável pelo controle e distribuição do estoque de 
material de limpeza e equipamentos. 

5.14 - Os dispensers para sabonete líquido, papel toalha e papel higiênico deverão ser 
instalados, pela Licitante vencedora, nos banheiros e demais locais determinados pelo 
Gestor, devendo ser imediatamente substituídos quando apresentarem defeitos ou 
desgastes. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto, para executar a 
fiscalização deste Contrato, que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 

Subcláusula Primeira - As exigências e a atuação da fiscalização 
pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva 
da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto ora contratado. 

Subcláusula Segunda - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva 
responsável pela execução de todos os serviços, a SR/DPF/G0 reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 
designados, podendo para isso: 

I - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado 
da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a 
sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 
inconveniente. 

II - Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a serviço 
do CONTRATANTE, para comprovar o registro da função profissional. 

III - Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer produto ou equipamento cujo 
uso seja considerado prejudicial à boa conservação de seus bens e/ou instalações, ou 
ainda, que não atendam às necessidades dos serviços contratados. 

IV - Documentar e firmar em registro próprio, juntamente com o preposto 
da CONTRATADA, a frequência dos empregados e as ocorrências havidas, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou incorreções observadas. 
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.VI - Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhista e sociais, no a que se refere ao 
Contrato, mediante a exigência da documentação relacionada no Art. 34, parágrafo 50  da 
IN. 02/08. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PREÇO 

O preço Global estimado do contrato importa em R$ 970.883,76 ( novecentos e setenta 
mil, oitocentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos ) e o mensal em R$ 80.906,98 
( oitenta mil, novecentos e seis reais e noventa e oito centavos) em conformidade com a 
proposta apresentada pela contratada: 

1) VALOR DOS SERVIÇOS PARA A SR/DPF/GO - GOIANIA 
a) Valor por m2  

TIPO DE ÁREA 

PREÇO 
MENSAL 

- 
UNITARI 
O (R$/M2) 

• 
AREA (M2) 

TOTAL 
MENSAL 

TOTAL 
ANUAL 

ÁREA INTERNA R$ 
4,99 9.243,87 R$ 

46.126,91 
R$ 

553.522,92 

ÁREA EXTERNA R$ 
2,49 2.279,66 R$ 

5.676,35 
R$ 

68.116,20 
ESQUADRIAS EXTERNA 
(FACE 
INTERNA/EXTERNA) 

R$ 
1,44 

1.839,68 
R$ 

2.649,14 
R$ 

31.789,68 

TOTAL "a" R$ 
54.452,40 

1) VALOR DOS SERVIÇOS PARA A SR/MT/GO - ANÁPOLIS 
a) Valor por m2  

TIPO DE ÁREA 

PREÇO 
MENSAL- 
UNITÁRI 
O (RS/M2) 

ÁREA (M2)  
TOTAL 
MENSAL 

TOTAL 
ANUAL 

ÁREA INTERNA R$ 
5,04 740,58 R$ 

3.732,52 
R$ 

44.790,24 

ÁREA EXTERNA R$ 
2,52 

1.055,75 
R$ 

2.660,49 
R$ 

31.925,88 



ESQUADRIAS EXTERNA 
(FACE 
INTERNA/EXTERNA) 

R$ 
1,45 50,00 R$ 

72,50 
R$ 

870,00 

TOTAL "a" R$ 
6.465,51 

R$ 
77.586,12 

1) VALOR DOS SERVIÇOS PARA A SR/DPF/GO - JATAI 
a Valor por m2  

TIPO DE ÁREA 

PREÇO 
MENSAL• • 
UNITARI 
O (R$/M2) 

AREA (M2) 
TOTAL 
MENSAL 

TOTAL 
ANUAL 

ÁREA INTERNA R$ 
4,98 1.205,00 

R$ 
6.000,90 

R$  
72.010,80 

ÁREA EXTERNA 
R$ 

2,48 1.500,00 
R$ 

3.720,00 
R$  

44.640,00 
ESQUADRIAS EXTERNA 
(FACE 
INTERNA/EXTERNA) 

R$ 
1,44 225,00 

R$ 
324,00 

R$ 
3.888,00 

TOTAL "a" R$ 
10.044,90 

R$ 
120.538,80 

b Valor nor categoria 

CATEGORIA 

PREÇO 
MENSAL 
UNITÁRI 
O (R$) 

QUANTIDADE 
DE 
FUNCIONÁRIO 
S 

TOTAL 
MENSAL 

TOTAL 
ANUAL 

Jardineiro 
R$ 

5.500,77 
1 '00 

 
R$ 

5.500,77 
R$ 
66.009,24 

Auxiliar de serviços gerais 
4
R
.4
$
43,38 

1
'
00 R$ 

4.443,38 
R$ 
53.320,80 

TOTAL "b" R$ 
9.944,15 

R$ 
119.329,80 
R$ 
970.883,76 

VALOR GLOBAL MENSAL DOS SERVIÇOS PARA 
SR/DPF/GO (a+b) 

R$ 
80.906,98 

CLÁUSULA OITAVA — PAGAMENTO 

O pagamento só será realizado após a comprovação da regularidade 
da CONTRATADA junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF, por meio de consulta "on-line" feita pelo CONTRATANTE e consulta prévia 
ao "Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal — CADIN", 
com fulcro no Art. 6° da Lei n° 10.522/2002. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - 16.1 A Contratada deverá emitir Nota Fiscal ou Fatura 
acompanhada da documentação relacionada no Art. 36° parágrafo 1° da IN n° 02/08.0 
pagamento será efetuado mediante crédito por ordem bancária, emitida diretamente, em , 



favor da CONTRATADA, até o 15° dia útil, contando da data de recepção do Ofício, 
encaminhado pelo CONTRATANTE certificando o recebimento e aceite do objeto 
contratado, devidamente acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada, da informação da CONTRATADA e da autorização para realização desse, bem 
como atestando a condição de regularidade fiscal da CONTRATADA. 

A empresa adjudicatária deverá apresentar Notas Fiscais/Faturas discriminativas, em 
separado para os serviços e para os materiais estimados que foram entregues no mês de 
referência à execução dos serviços. 

A Nota Fiscal/Fatura discriminativa para o item material, deverá ser apresentado de 
acordo com as quantidades dos materiais entregues durante o mês de referência, 
acompanhada dos canhotos de recebimento e encaminhadas para pagamento e 
recolhimento dos impostos incidentes. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A liberação do pagamento ficará condicionada à 
consulta prévia, 

VIA — online, ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, com 
resultado favorável, bem como à comprovação do recolhimento das contribuições sociais 
(Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondente ao mês 
da última competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na forma do § 4° do 
art. 31 da Lei n°9.032, de 28 de abril de 1995. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - No caso de incorreção nos documentos apresentados, 
inclusive nas Nota Fiscal/Faturas, estes serão restituídos à CONTRATADA para as 
correções necessárias, não respondendo o CONTRATANTE por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

SUBCLÁUSULA QUARTA — O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser 
efetuado após comprovação do recolhimento das contribuições sociais — Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social — (GFIP e SEFIP), correspondente 
ao mês da última competência vencida, compatível com o efetivo declarado na forma do 
§ 4° do art. 31 da Lei n°9.032, de 28 de abril de 1995 e ter sido fornecido aos empregados 
os vales-alimentação/refeição e vales-transporte, e a assistência médica, dentro dos prazos 
estipulados pela legislação pertinente. 

SUBCLÁUSULA QUINTA — As Notas Fiscais/Faturas, para pagamento deverão ser 
encaminhadas à SR/DPF/GO em Goiânia- GO, no seguinte endereço, Av. Edmundo 
Pinheiro de Abreu n° 826, Setor Pedro Ludovico, CEP — 74.823-030. 



SUBCLÁUSULA SEXTA — Quando ocorrer eventuais atrasos de pagamentos 
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
formulas: 

I.(TX/100) 

365 

EM =IxNx VP, onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

SUBCLÁUSULA 	SÉTIMA 	- Poderá 	haver 	provisões 	realizadas 
pelo CONTRATANTE para o pagamento dos encargos trabalhistas listados a seguir, em 
relação aos empregados da CONTRATADA vinculados a esta contratação. Serão 
destacadas do valor mensal do contrato e depositadas em conta vinculada de instituição 
bancária oficial, bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa, Provisões: 

13° salário; 

Férias e Abono de Férias; 

Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa; 

Impacto sobre férias e 13° salário. 

SUBCLÁUSULA OITAVA - A movimentação da conta vinculada será efetuada 
mediante autorização do CONTRATANTE, exclusivamente para o pagamento das 
obrigações citadas na subcláusula sétima, conforme a seguir: 



Sempre que necessite efetuar saques da conta vinculada, exclusivamente para 
pagamentos de valores relativos aos encargos citados nas subdáusula sétima 
a CONTRATADA solicitará autorização à CONTRATANTE; 

A solicitação citada no subitem anterior será acompanhada dos documentos que 
comprovem a ocorrência das obrigações trabalhistas e os respectivos prazos de 
vencimento; 

O CONTRATANTE, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e 
a conferência dos cálculos, expedirá a autorização para a movimentação, encaminhando 
a referida autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo de cinco (5) dias 
úteis, contados da data da apresentação dos documentos comprobatórios da empresa: 

cl) Considerando o prazo citado acima, acrescido de eventuais dificuldades com a 
remessa 	postal 	dos 	documentos, 	tanto 	pelo CONTRATANTE como 
pela CONTRATADA, esta deverá encaminhar a solicitação mencionada na alínea c2 
com antecedência suficiente para que a liberação ocorra tempestivamente. 

c2) Caso ocorram atrasos nos pagamentos por falta da autorização por parte 
do CONTRATANTE, tendo esta cumprido o prazo, a responsabilidade pelas multas, 
demais acréscimos legais e sanções cabíveis, caberão exclusivamente 
à CONTRATADA. 

A autorização será exclusiva e especificamente para a transferência bancária para a 
conta corrente dos trabalhadores favorecidos; 

A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 
três dias, a comprovação das transferências bancárias realizadas para a quitação das 
obrigações trabalhistas. 

SUBCLÁUSULA NONA - O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da 
poupança ou desde que obtenha maior rentabilidade, por outro definido no acordo de 
cooperação que será firmado pela Contratante de acordo com a IN SLTI/MPOG n° 
3/2009, Anexo VII. 



SUBCLÁUSULA DÉCIMA - Os valores referentes às provisões de encargos 
trabalhistas mencionados na subcláusula sétima, depositados em conta vinculada, 
deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Assim que notificada 
pelo CONTRATANTE, mediante oficio, a CONTRATADA providenciará a abertura 
da conta vinculada citada na subcláusula sétima, assinando, no ato de abertura e de 
regularização da conta corrente vinculada, termo especifico da instituição financeira 
oficial que permita ao CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a 
movimentação dos valores depositados à autorização por parte do CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Além dos encargos citados na subcláusula 
sétima, a CONTRATADA deverá depositar, integralmente, durante a primeira vigência 
do contrato, o montante de que trata o aviso prévio trabalhado, 23,33% da remuneração 
mensal de cada empregado vinculado a esta contratação. 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O saldo remanescente da conta vinculada 
será liberado à empresa, no momento do encerramento do contrato, na presença do 
sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da 
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os valores aprovisionados para atendimento 
da subcláusula sexta serão discriminados conforme tabela abaixo: 

f 	

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas — 

Percentual incidente sobre a remuneração 



.tem: Indices 
113° Salário 8,33% 
IFérias e Abono de Férias 12,10% 
Adicional do FGTS Rescisão sem justa causa 5,00% 
1Subtotal 25,43% 
chupo A sobre Férias e 13° Salário 	7,39% 7,60% 	7,82% 
total 	 132,82% 3,03%133,25% 

Aviso Prévio ao término do contrato: 23,33% da remuneração mensal = (7/30) x 100. 
Considerando as alíquotas de contribuição 1%, 2% ou 3%, referentes ao grau de risco de 
acidente do trabalho, previsto no art. 22, inciso II, da Lei n°8.212/91. 

CLÁUSULA NONA — DO VÍNCULO EMPREGATíCIO 

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva 
da CONTRATADA todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e comercial, as quais a mesma se obriga a saldar na época devida. 

SUBCLÁSULA ÚNICA — É assegurado ao CONTRATANTE a faculdade de exigir 
da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA— RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais 
que seus empregados ou preposto, em razão de omissão dolosa ou culposa, venham a 
causar aos bens do CONTRATANTE em decorrência da prestação dos serviços, 
incluindo-se, também, os danos materiais ou pessoais a terceiros, a que título for. 

t 



SUBCLÁUSULA 	ÚNICA 	— O CONTRATANTE estipulará 	prazo 
à CONTRATADA para reparação de danos porventura causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ÔNUS E ENCARGOS 

Todos os ônus ou encargos referentes à execução deste Contrato, que se destinem à 
realização dos serviços, a locomoção de pessoal, seguros de acidentes, impostos, taxas, 
contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e outros que forem devidos em razão 
dos serviços, ficarão totalmente a cargo da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA REPACTUAÇÃO 

Será admitida a repactuação dos preços dos serviços continuados contratados com o 
prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da 
data da última repactuação. 

Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho, ou equivalente, que estipular o salário vigente à 
época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de 
antecipações e de benefícios não previstos originariamente. 

A repactuação será procedida de demonstração analítica do aumento dos custos, de 
acordo com a Planilha de Custos, apresentada pela CONTRATADA. 

Para o reajuste dos materiais de limpeza, será usado o índice da Fundação Getúlio 
Vargas, Custos Setoriais -ILAC - DF. 

Repactuações não solicitadas durante a vigência do Contrato serão objeto de preclusão 
por ocasião da prorrogação ou encerramento do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO 

No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Contrato poderá ser suprimido ou 
aumentado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
prestação dos serviços, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos primeiro e segundo, inciso II, da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

f 	

Este Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do art. 

l‘c? 



57 da Lei n° 8.666/93, mediante a celebração do competente Termo Aditivo, até um total 
de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO VALOR DO CONTRATO E DA 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL E ECONÔMICA DA DESPESA 

O valor total estimado da contratação, para 12 (doze) meses importa em R$ 970.883,76 ( 
novecentos e setenta mil, oitocentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos ), 
correndo a despesa à conta dos recursos consignados ao contratante, no presente 
exercício, sob a seguinte classificação: 

Plano Interno: PF99900AG17 

Elemento de Despesa: 339037 

Fonte: Tesouro Recurso Ordinários - 0100000000 

N° de Empenho: 2017NE 800197 

Data: 15/08/2017 

Valor Empenhado: R$ 200.000,00 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — No exercício subsequente, a despesa correrá à conta de 
dotações orçamentárias que lhe forem destinadas, registrando-se por simples apostila o 
crédito e empenho para sua cobertura, em conformidade com o parágrafo 8° do artigo 65, 
da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão a conta dos recursos 
consignados ao contratante especificados na Cláusula Décima Quinta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA GARANTIA CONTRATUAL 

No prazo de até 10 (dez) dias da assinatura deste Contrato e retirada da nota de empenho, 
a CONTRATADAdeverá apresentar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total deste Contrato, a fim de assegurar a sua execução, optando por uma das 
modalidades previstas no Art.56, §1 da lei 8666/93. 

Subeláusula Primeira — A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, após o término da vigência deste Contrato, mediante a 
certificação apresentada pelo gestor deste Contrato de que os serviços foram realizados 
a contento. 

Subcláusula Segunda — Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, em 
pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, ou reduzido em 
termos reais por desvalorização da moeda de forma que não mais represente 5% cinco 
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por cento) do valor estimado deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a 
respectiva reposição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data em 
que for notificada pelo CONTRATANTE. 

CLÁSUSLA DÉCIMA OITAVA — DAS SANÇÕES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar as seguintes sanções: 

Multa compensatória de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da 
contratação, devidamente atualizado, na hipótese de recusa injustificada 
da CONTRATADA em assinar o Contrato e retirar a nota de empenho, no prazo de 5 
(cinco) dias, após regularmente convocado. 

Multa moratória no percentual de 0,5% por dia de atraso pela não entrega da garantia 
contratual, limitado a 10 (dez) dias úteis, sob pena de rescisão contratual. 

Pela inexecução total ou parcial dos serviços previstos neste Contrato, pela execução 
desses serviços em desacordo com o estabelecido neste Contrato, ou pelo 
descumprimento das obrigações contratuais, o CONTRATANTE pode, garantida a 
prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

3.1 Advertência. 

3.2) Multa compensatória no percentual de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o 
valor total do contrato, conforme item 3.3, recolhida no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da comunicação oficial. 

3.3) Especificamente para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, 
conforme as tabelas 1 e 2 a seguir: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
01 
02 

»,2% por dia sobre o valor mensal do contrato 
—{6-;4% por dia sobre o valor mensal do contrato 

b3  0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato 
04 1,6% por dia sobre o valor mensal do contrato 
105 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato 

'INFRAÇÃO 
rTEMDESCRIÇÁO GRAU 

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
05 corporal ou consequências letais. 

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
04 os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento. 



03 Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme sujo, 
manchado ou mau apresentado, por empregado e por ocorrência. 1 

04 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço
02 e por dia; 

05 Atrasar o pagamento dos salários e nos recolhimento previdenciários. 	02 
PARA OS ITENS SEGUINTES, DEIXAR DE: 
06 Zelar pelas instalações da PR utilizadas, por item e por dia. 	---0-3-- 
07 Cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por ocorrência. 02 

08 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
01 atenda às necessidades, por funcionário e por dia; 

'
09 Fornecer os uniformes nas quantidades requeridas, por funcionário e por

02 ocorrência; 
110 Indicar e manter durante a execução do contrato o preposto. 02 
11 	iCumprir quaisquer das obrigações da Contratada previstas no Contrato. 01 

Subcláusula Primeira — O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou crédito 
existente no CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor 
da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

Subcláusula Segunda — As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, 
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Superintendente 
Regional do DPF em Goiás, ora CONTRATANTE, devidamente justificado. 

Subcláusula Terceira — A CONTRATADA que falhar ou fraudar na execução deste 
Contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 

Subcláusula Quarta — A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e proposta sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas no Decreto n° 
5.450, de 31 de maio de 2005. 

Subcláusula Quinta — As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Subcláusula Sexta — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados 
à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA RESCISÃO 

Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações 
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 

f
e 78, na forma do art. 79, da Lei n.° 8.666/93. 



DE 

E REGIONAL SUBSTITUTO 

CONTRATANTE 

SUPE 

ANTÔNIO MAURENI D 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do parágrafo único do art.61 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

As partes elegem o foro da Justiça Federal em Goiás, Seção Judiciária de Goiânia/GO, 
para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, desde que 
não possam ser dirimidas pela mediação administrativa, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e acertadas celebram o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, perante 
duas testemunhas a todo o ato presente, vai pelas partes assinado. 

Goiânia-Go, 15 de setembro de 2017. 

EMPRESA APECÊ SERVIÇOS GERAIS L 1 A. 

CONTRATADA 



SERVICO PUBLICO FEDERAL 
SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL 

NOTA 	DE 	EMPENHO 
PAGINA: 	1 

EMISSAO : 215et17 NUMERO: 2017NE800224 ESPECIE: EMPENHO DE DESPESA 
EMITENTE : 200376/00001 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO GO 
CNPJ : 00394494/0026-94 FONE: 	62 32409600 
ENDERECO : AV. EDMUNDO PINHEIRO DE ABREU No 826 ST. PEDRO LUDOVICO GNA/GO 
MUNICIPIO : 9373 - GOIANIA UF: 	GO CEP: 	74823-030 

CREDOR : 00087163/0001-53 - APECE SERVICOS GERAIS LTDA 
ENDERECO : SCIA QUADRA 13, CONJUNT 03 LOTE 02 SCIA - GUARA 
MUNICIPIO : 9701 - BRASILIA UF: 	DF CEP: 	71250-200 
TAXA CAMBIO: 
OBSERVACAO / FINALIDADE 
ATENDER CONTRATO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONCERVAÇÃO, PREGÃO ELETRONICO 01/2017, 
CONTRATO 07/2017. PROC ORIGEM: 2017PR00001 

CLASS : 1 30108 06122211220000001 099673 0188000000 339037 200376 PF99901AG17 
TIPO : GLOBAL 	MODALIDADE DE LICITACAO: PREGA() 
AMPARO: 	INCISO: 	PROCESSO: 08295018801201641 
UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: GO / 
ORIGEM DO MATERIAL 
REFERENCIA DA DISPENSA: 	 NUM. ORIG.: 

VALOR EMPENHO : 	323.627,92 
TREZENTOS E VINTE E TRES MIL, SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E NOVENTA E***** 
DOIS CENTAvos***************************************************************** 
****************************************************************************** 
****************************************************************************** 

ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO 

ND: 339037 SUBITEM: 02 -LIMPEZA E CONSERVACAO 
SEQ.: 1 	QUANTIDADE: 	4 VALOR UNITARIO: 

	
54.452,40 

	

VALOR DO SEQ. : 
	

217.809,60 

SERVICO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA 
000025194 
Serviço de conservação, limpeza e higienização do Edifício Sede da SR/PF/GO (A 
v. Edmundo Pinheiro de Abreu no 826, SPL- Goiânia-GO) 

SUBTOTAL 
	

217.809,60 



SERVICO PUBLICO FEDERAL 
SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL 

NOTA DE EMPENHO 
PAGINA: 	2 

EMISSAO : 215et17 	NUMERO: 2017NE800224 	PROCESSO: 08295018801201641 
EMITENTE : 200376/00001 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO GO 
CREDOR 	: 00087163/0001-53 - APECE SERVICOS GERAIS LTDA 
ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO 

SEQ.: 2 	QUANTIDADE: 	4 VALOR UNITARIO: 
	

6.465,51 

	

VALOR DO SEQ. : 
	

25.862,04 

SERVICO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA 
000025194 
Serviço de conservação, limpeza e higienização da PF/ANÁPOLIS/G0 (Av. Senador 
Alfredo Nasser, 481, Jundiaí - Anápolis/GO) 

SEQ.: 3 	QUANTIDADE: 	3,99204 VALOR UNITARIO: 
	

10.044,90 

	

VALOR DO SEQ. : 
	

40.099,68 

SERVICO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA 
000025194 
Serviço de conservação, limpeza e higienização da PE/JATAÍ/GO (Rua Miranda de 
Carvalho, no 2.748, Setor Epaminondas - JATAÍ/GO) 

SEQ.: 4 	QUANTIDADE: 	4,96986 VALOR UNITARIO: 
	

4.443,40 

	

VALOR DO SEQ. : 
	

22.083,08 

AUXILIAR DE SERVICOS TECNICOS 
000025631 
Posto de Auxiliar de Serviços Gerais/ Edifício Sede da SR/PF/G0 (Av. Edmundo P 
inheiro de Abreu no 826, SPL- Goiânia-GO) 

SEQ.: 5 	QUANTIDADE: 
	

3,2311 VALOR UNITARIO: 
	

5.500,76 

	

VALOR DO SEQ. : 
	

17.773,52 

PRESTACAO DE SERVICO DE JARDINAGEM - OUTROS SERVICOS - OUTRA 
PRODUTIVIDADE 000024325 
Serviço de Jardinagem/Edifício Sede da SR/PF/GO (Av. Edmundo Pinheiro de Abreu 
no 826, SPL- Goiânia-GO) 

TOTAL: 
	

323.627,92 

ANDRé VIANA ANDRADE  LUIS HENRIQUE M OLIVEIRA 
ORDENADOR SUBSTITUTO 	GESTOR FINANCEIRO SUBSTITUTO 
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����������������1��3���������j��������1��4/�������u���
(
�+�'���������	
�����������'��'����*o�.�C������<��'����*o����
�����1�����3/�����4�1�e�:
�������.�;�=�h����'��E1C1���
��<��
E1C1��7�(ppC���������������<������E1C1C�)�	���.�j
��
<�+�������f���������e����������e����<�������
����1���
�����
�(��*o�.�'����������'���)�1�E������'��,��'����)�+)���.������o���
��������*o�����'������(�~�(	���D<�C&���44��/��G1

5;FfF�i�F6EF��5&�C�5eC5&
E
(�������������f��+�;�������

KPMOSWTN89dad�TPKT̀ T̀PKTHKOKX�LVTPKT̀âb
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���7��'����.�����B���������B���1�F�n���.�7��	o��&+���,��'����F
��n�����(�������+�'��*o��~��'�+-��(��(�������)��n��
(���'�����*o��������)�*������'�(���	������'+
����������'������
���o�������
�������������
���������������	�����
�p�'
*o�����������(�������������'�����������7������'�u���m��
���+���>��t+�/5m�'�������'����*����:
����������p�	A�'��

�����+�'����������i��������e����A�'�1�i��+����;�����j�'�����.
�����1�&���+.���/�4/����������-���v����-���������3-���v����-��1
&�����*�.��
����3�>+�'����j���������&���t'���@�'�2����E����
<����'�+�������>eCE;j;C��5m��
0001'��(��	�)�������
���1	�)1��/����+/���333�����������1&����	���7��(����.�(����
�����/�4/�����v����-�����������0001'��(�����1	�)1��1�C����
����
7��(����.���/��/�����v����-����������0001'��(�����1	�)1��1�;��
����*����f����.�F���n����~�'��(�����(���
�	�
(�����:
+�'���~�
�����������D���)�*�����'�(���	�������	�*����G1�F�����
���
+����������C��p��;�<���)��o������'��������(�����������������

)+�����������)+������������������)�*�����'�(���	��1�C�������
��������
+��u�����������+��)���'�(���	���D������G1

<e;Ei;C��EC;>eF�5&�j;6C
7��	�����

DE;5&<�����/�4/����G����333������������&�����4

5;e&iFe;C�5&�7Fj�i;<CE�7&�;i&�<;xe;CE
<FFe5&�CwgF�f&eCj�5F�mh�5F
7&�;i&�<;xe;F��C<;F�Cj
<FFe5&�CwgF�5&�C�xj;E&�&

C<F67C��C6&�iF�5&�;�Eieh6&�iFE
5&�e&7CEE&

5;@;EgF�5&�mFe6Cj;kCwgF�&
C<F67C��C6&�iF�5&�;�Eieh6&�iFE

5&�e&7CEE&

SUMHVTPKTJKNSWMPSPK

F�5&7&�(+�'�v5&6F<eCiC�6&5;<C6&�iFE&
7eF5hiFE��FE7;iCjCe&E�ji5C���6&��(��+��������;6�
7&5;6&�iF�5&�j;<;iCe�&�<F�ieCiCe�<F6�C�h�;gF�(�+�
(��t��������D
�G�A���'������(
�+�'*o�1C�(��+����~
���
+�������'���
������	
+����&�(�����(
�����������(���
'���������������)���������B1������/�����B�1

>��t+���5m�����������������������
<CejFE�m&j;7&�Cj&�<CEieF�m&e�C�5&E

5&�<Ce@Cj�F
5�������&p�'
��)�����5&7&�

PKJSLOSXKNOVTPKTJVW�RMST�KPKLSW
Eh7&e;�i&�5r�<;C�e&f;F�Cj�&6�CjCfFCE

LKHIWOSPVTPKT{IWcSXKNOV
JLKc|VTN\Ty_̀âb
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/G0 
Av. Edmundo Pinheiro de Abreu n°. 826, Setor Pedro Ludovico, Goiânia, GO, CEP 74823-030 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 07/2017-SR/PF/G0 

PROCESSO: 08295.300201/2016-23 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
07/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DA 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
POLÍCIA FEDERAL EM GOIÁS E A 
EMPRESA APECÊ — SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., na forma abaixo: 

A União, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 

POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DE GOIÁS, com sede na Avenida Edmundo Pinheiro de 

Abreu, n° 826, Setor Pedro Ludovico, Goiânia/GO, CEP 74.823-030, inscrita no CNPJ n° 

00.394.494/0026-94, neste ato representada pelo Superintendente Regional, Senhor JOSÉLIO 

AZEVEDO DE SOUSA, Superintendente Regional da Policia Federal em Goiás, nomeado pela 

Portaria n° 876 de 27 de março de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de Março de 

2019, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa APECÊ — SERVIÇOS GERAIS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 00.087.163/0001-53, estabelecida na Rua 20-A, n°.32, 

Centro, em Goiânia/GO, neste ato designada simplesmente CONTRATADA, e representada por 

ANTÔNIO MAURENI DE ANDRADE, brasileiro, casado, comerciante, residente e 

domiciliado em Goiânia/GO, portador da Carteira de Identidade n°. 113.020/SSP/GO, inscrito no 

CPF/MF, sob o n°. 062.848.501- 82, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, de acordo com 

o processo n° , 08295.300201/2016-23, decorrente Pregão Eletrônico n° 01/2017-SR/PF/GO, 

observadas as disposições da Lei: n° 10.520, de 17 de julho de 2002, ao Decreto n°2.271, de 7 

de julho de 1997, ao Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000, ao Decreto n° 3.693, de 20 de 

dezembro de 2000, ao Decreto n° 3.784, de 6 de abril de 2001, ao Decreto n° 5.450, de 31 de 

maio de 2005, ao Decreto n° 8.538, de 2015, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 



2006, a IN n° 02, de 30 de abril de 2008, STLI — MPOG, com as alterações contidas na Portaria 

07/2011/STLI/MPOG, e a IN MARE n° 5, de 21 de julho de 1995, republicada no Diário Oficial 

da União, de 19 de abril de 1996, e, subsidiariamente, à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

	

1.1 	O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com base 
no inciso II, do artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993 e a repactuação dos preços, ao amparo do 
inciso XI, do artigo 40 da Lei n° 8.666, de 1993; do artigo 5° do Decreto federal n.° 2.271, de 
1997 e a IN n° 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, do Contrato n° 07/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

	

2.1 	O presente Termo Aditivo terá duração de 12 (doze) meses, que corresponde ao período 

de 15/09/2019 a 15/09/ 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3.1. O valor Global do Contrato de R$ 880.616,88 (oitocentos e oitenta mil, seiscentos e 

dezesseis reais e oitenta e oito centavos), passa a ser de R$ 917.104,32 (novecentos e dezessete 

mil, cento e quatro reais e trinta e dois centavos), com efeitos financeiros em 01 de março de 

2019 (data base da categoria prevista em CCT 2019/2021). 

CLÁUSULA QUARTA — DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL DA DESPESA 

4.1. O valor referente a este Termo será custeado com recursos descentralizados para SR/PF/GO, 

conforme segue: 

Natureza da Despesa: 339037; 

Fonte: TESOURO RECURSOS ORDINARIOS (0100000000) 

Programa de Trabalho: 06.122.2112.2000.0001 

Plano Interno: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE-GERAL (PF99900AGI 9) 

DDO 1577/2019 

Valor: R$ 323.945,20 

Período: 15/09/2019 a 31/12/2019. 



4.2. No exercício subsequente, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias 

específicas, registrando-se por simples apostila os casos de repactuações ou reajustes previstos 

no Contrato, conforme dispõe o parágrafo 8°, art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas pactuadas e não previstas neste Termo Aditivo. 

E, por se acharem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Goiânia/Go, 13 de setembro de 2019. 

10 

JOSÉLIO 	VFL PTO DE SOUSA 
Delegai,* d ' §lida Federal 

Superintendente Re o 	Polícia Federal em Goiás 

• 

ANTÔNIO MAUREN DE ANDRAD 
EMPRESA APECÊ SERVIÇOS GERAIS LT 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/09/2020 | Edição: 169 | Seção: 3 | Página: 92

Órgão: Ministério da Justiça e Segurança Pública/Polícia Federal/Superintendência Regional em Goiás

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2020 - UASG 200376

Número do Contrato: 7/2017.

Nº Processo: 08295300201201623.

PREGÃO SISPP Nº 1/2017. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA. CNPJ
Contratado: 00087163000153. Contratado : APECE SERVICOS GERAIS LTDA -.Objeto: Prorrogação
contratual por mais 12 meses e aplicação de reajuste mediante repactuação.Fundamento Legal: Inc. II.
art.57 da lei 8666/93 e Inc. XI. art. 40 da lei 8666/93. Vigência: 15/09/2020 a 15/09/2021. Valor Total:
R$945.369,36. Fonte: 144000000 - 2020NE800202. Data de Assinatura: 27/08/2020.

(SICON - 01/09/2020)

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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